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trêla, Paranapuã, Pedranópolis,. S a n t a C l a r a . d;Oeste, S a n t a R i t a d'Oeste, S a n 
t a n a da Ponte Pensa , São Franc isco , São João das Duas Pontes e T u r m a l i n a . 

Ar t i go 2° — A l e i orçamentária do exercício, em que se der a ins ta 
lação dos estabelecimentos de ensino orá cr iados consignará dotações adequadas 
ao custeio das respectivas despesas. . 

Ar t i go 3.° — E s t a le i entrará em vigor n a . d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 24 de jane iro de'1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Car los de A t a l i b a Nogue ira 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 26 d e . j ane i r o de 1966. 

MigF .e ! Sansígolo, D i re tor G e r a l , Subst i tuto 
(Pub l i cada novamente por ter saído com incorreção) 

• L E I N.« 9 258, D E 24 D E JANEIRO D E 1966 

Dispõe sobre criação de Escola Normal junto ao Ginásio Estadual de Tapiratiba 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i go l.P — Ê c r i ada u m a Esco la N o r m a l Es tadua l junto ao Ginásio 

E s t a d u a l de T a p i r a t i b a . 
Ar t igo 2.° — A l e i orçamentária do exercício em que se der a ins ta - , 

lação do estabelecimento de ensino ora cr iado consignará dotações necessárias 
a ocorrer às respectivas despesas. 

Ar t i go 3.° — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 24 de jane i ro de 1966 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Carlos de Ataliba Nogueira 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 26 de jane i ro de 1966. 

Miguel Sansígolo, D i re tor Gera l . ' Subst i tuto 
(Pub l i cada novamente por ter saído com incorreção) 

LEI N.° 9.259, D E 24 D E JANEIRO D E 1966« 

Dispõe sobre a criação de Escola Normal junto ao Ginásio Es tadua l 
"João de Mattos Silveira", em Mineiros do Tietê 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e ' e u promulgo á 

seguinte l e i : 
A r t i g o 1.° — É c r iada u m a Esco la N o r m a l Es tadua l junto ao Ginásio 

E s t a d u a l "João de Mat tos S i l v e i r a " , de Mine i ros do Tietê, 
Ar t i go 2.° — A le i orçamentaria do exercício em que se der a i n s t a 

l a ç ã o do estabelecimento de ensino ora cr iado consignará dotações necessárias 
à ocorrer às respectivas despesas. 

Ar t i go 3.° — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua. publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 24 de jane i ro de 1966 

ADHÉMAR P E R E I R A / D E B A R R O S 
José Car los de Ataliba Nogueira 

Publicada"" n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 26 de jane i ro de 1966. 

M i g u e l Sansígolo, D i r e t o r G e r a l / S u b s t i t u t o 
( Pub l i cada novamente po r ter saído com incorreção) 

L E I N.° 9.280, D E 24 D E J A N E I R O D E 1966 

Dispõe sobre criação, de Escola Normal em Salto 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
. A r t i go 1.° — É c r i ada uma* Esco la N o r m a l Es tadua l junto ao Ginásio 

E s t a d u a l " P r o f . P a u l a S a n t o s " , de Sa l t o . 
A r t i go 2.° — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 

lação do estabelecimento de ensino ' o ra cr iado consignará dotações necessárias 
a ocorrer às respectivas despesas. : -

Ar t i go 3.° — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio -dos Bande i rantes , 24 de jane i ro de 1968 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Carlos de Ataliba Nogueira 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 26 de jane i ro de 1966. . 

* . Miguel Sansígolo. D i r e t o r G e r a l . Subst i tuto 
( Pub l i cada novamente por ter saído com incorreção) 

L E I N.° 9.261, D E 24 D E J A N E I R O D E ÍS66 
Dispõe sobre a criação de um Ginásio Es t adua l n o - B a i r r o do Camp inho no" 

município de Guaratinguetá 

O - G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : , 
Ar t i go 1." — É cr iado u m Ginásio Es tadua l no bairro do Camp inho , 

em Guaratinguetá. 
Ar t igo 2.° — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 

lação do estabelecimento de ensino ora ' cr iado consignará os recursos necessários 
p a r a ocorrer às respectivas despesas. 1 

Ar t i go 3° — E s t a le i entrará em vigor n a ' d a t a de sua publicação. 
A r t i g o 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 24 de jane iro de 1966 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José ©arles • de Ataliba Nogueira 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 26 de jane i ro de 1966. 

' M i g u e l Sansígolo. D i re to r G e r a l Subst i tuto 
( Pub l i cada novamente por t e r saído com incorreção) 

LEI N.° 9.262, D E 24 D E JANEIRO D E 196.6 
Trans fo rma em Colégio Estadual o Ginásio que funciona junto à Esco la Normal 

de Cerqueira Cesar 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber qué a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
- A r t i go 1.° — É trans formado em Colégio Es tadua l o Ginásio Es t adua l 

que func iona junto à Esco la N o r m a l de Cerque i ra Cesar, sob a denominação de 
Esco la Norma] é Ginásio Es tadua l " P r o f . José Le i te P i n h e i r o " . 

Ar t i go 2 ° — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 
lação -do estabelecimento de ensino ora cr iado consignará dotações necessárias 
a ocorrer às respectivas despesas. 

A r t i go 3.° — E s t a le i entrará em vigor n a ' d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 24 de jane i ro de 1966 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Carlos de Ataliba Nogueira 

Pub l i c ada na D i r e to r i a Ge ra l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 26 de jane i ro de 1936. 

M i g u e l Sansígolo, D i re to r Ge ra l . Subst i tuto 
(Pub l i cada novamente por ter saído com incorreção) 

, . LE I N.° 9.263, D E 24 DE J A N E I R O D E 1966 
Dispõe sobre á criação de Ginásio Estadual em Biritiba Mirim 

•'••.' O G O V E R N A D O R D O E S T A D O . D E SÃO P A U L O : 

' Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : ^ 

Ar t i go .1.°.:— É cr iado u m Ginásio Es tadua l , em B i r i t i b a M i r i m . 
, Ar t i go 2.° — A le i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 

lação do estabelecimento de ensino,, o ra cr iado consignará dotações necessárias 
a ocorrer às respectivas despesas. 

A r t i go 3:° — E s t a lei.entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos ' Bande i rantes . 24 de ianeiro de 1966 

• <" ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Carlos de A ta l i ba Nogue i ra , 

P u b l i c a d a ná D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do ©ovêrno, aos 26 de jane i ro de 1966. -

Miguel Sansígolo, D i r e to r G e r a l . Subst i tuto 
( Pub l i cada novamente, poa ter saído com incorreção) 

L E I N.° 9.264, D E 24 D E J A N E I R O D E 1966 
Dispõe sobre a ^criação de Ginásio Estadual em ilhabela 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço"saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t igo 1.° — Ê criado u m Ginásio Es tadua l em I lhabe la . 
Art igo 2.° — A le i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a * 

lação do estabelecimento de ensino ora. cr iado consignará dotações necessárias 
a ocorrer às respectivas despesas. ' 

Ar t igo 3.° — E s t a lei-entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 24 de janeiro de 1966 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Car los de Ataliba Nogue i ra 

Pub l i cada na D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 26 de ja i ie i ro de 1966. 

Migue l Sansísrolo. D i re tor G e r a l . Subst i tuto 
(Publ icada novamente por ter saído com incorreção) 

L E I N . B 9.265, D E 24 R E J A N E I R O D E 1968 
Dispõe" sobre a criação de Ginásio Es tadua l em Cufoatão 
O G O V E R N A D O R j D O - E S T A D O D E S A O P A U L O : -. 
Faço saber que a Assembléia Legis lat iva, decreta e eu promulgo a 

segu in te j t e i : -
Ar t igo . \? — É criado u m Ginásio Es tadua l (... Vetado ...) em 

Cuba tão. v 
Ar t igo 2.° — A le i orçamentária do exercício em que se der a i n s 

talação do estabelecimento de ensino o r a . cr iado consignará "dotações necessá
r ias a ocorrer às respectivas despesas. . - . • ' • ' 

A r t i go 3.° — Es ta le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 24 'de janeiro de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Car los de. A ta l i ba Nogue ira 

Pub l i c ada na Di re tor ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo aos 26 de janeiro de 1966. 

M i g u e l Sansígolo. Dire tor Ge ra l , Subst i tuto 
(Publ i cada novamente por ter saído com incorreção) 

L E I N.° 9.266 D E 24 D E J A N E I R O D E 1966 
Dispõe sobre criação de estabelecimentos de ensino em Píndamonhaiigaba 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu. promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go 1.° — São criados u m Ginásio Agrícola Es tadua l e u m C o 

légio Agrícola Es tadua l ém P indamonhangaba . • 
Ar t i go 2.° — Vetado. _• í" 
Art igo 3.° — A lei orçamentária do exercício em que se der a i n s 

talação dos estabelecimentos de que t r a t a esta l e i consignará dotações necessá
rias" para atender às respectivas despesas. 

Ar t igo 4 o — Es ta le i entrará em vigor h a data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 24 de jane iro de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Car los de A ta l i ba Nogue ira 

Pub l i cada na Di re tor ia ©eral da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do. Governo, aos 26 de janeiro de 1966. 

M i g u e l Sansígolo. D i re to r G e r a l , Subst i tuto 
(Publ i cada novamente por ter saído com incorreção) 

LEI<N.° 9.267, D E 24 D E J A N E I R O D E 1966 
Dispõe sobre a criação de G r u p o Esco lar na V i l a M a c - K n i g h t , em San ta 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte le i • ' 
Ar t igo 1.° — É cr iado u m Grupo Esco lar no bairro de V i l a M a c -

Knight , ' em S a n t a Bárbara d'Oeste. * 
Ar t i go 2.° — Vetado. 
A r t i go 3.° — A le i . orçamentária do exercício em què se der a i n s -

taâação dos estabelecimentos de ensino ora criados, consignará dotações neces
sárias a ocorrer às respectivas despesas. ' 

Ar t i go 4.° — Es ta le i entrará em vigor na data de sua publicação. 
A r t i g o 5.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 24 de jane iro de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
i José Car los de A t a l i b a Nogue ira 

Pub l i c ada na D i r e t o r i a G e r a l d a Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 26 de jane i ro de 1966. 

M i g u e l Sansígolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 
(Publ i cada novamente po f ter saído c om incorreção) 

L E I N.» 9.268, D E 24 D E J A N E I R O D E 1966 
Dispõe sobre a criação de u m G r u p o Esco lar em D i a d e m a 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : . 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : .. -
Ar t igo 1.°, — É cr iado u m G r u p o Esco lar no bairro de P i r a p o r i n h a , 

em D iadema. 
A r t i go 2.° — A le i orçamentária- do exercício em què se der a ins 

talação do estabelecimento de ensino ora cr iado consignará dotações necessá
r ias a ocorrer às respectivas despesas. . 

A r t i go 3.° — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta . de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 24 de jane iro de 1966. 

ADHÉMAR. P E R E I R A D E B A R R O S 
José Car los de A t a l i b a Nogue i ra 

Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secretar ia de Estàd© dos Negócios 
do Governo, aos 26 de jane iro de 1966. . 

M i g u e l Sansígolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 
(Publ i cada novamente por ter saído com incorreção) 

L E I N.° 9.269, D E 24 D E J A N E I R O DÊ 1966 
Dispõe sobre a criação de Delegacia de Polícia no município de Queiroz 

X> G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte, l e i : -
Ar t i go 1.° ••- É cr iada u m a Delegacia de Polícia, de 5.a classe, em 

Queiroz. ; 

Art igo 2.° — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s 
talação de Delegac ia Ora cr iada , consignará verba própria para ocorrer às res
pectivas despesas. ... 

A r t i g o 3 ° — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 24 de janeiro de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Cantídio Nogueira Sampaio 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 26 de jane iro de 1966. 

; Miguel Sansígolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 
(Pub l i cada novamente por ter saído com incorreção) 

LEI N.» 9.270, D E 24 DÉ JANEIRO D E 1966 
Dispõe sobre a criação de Escola de Auxiliar de Enfermagem, em. Adamantina 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : . 
A r t i go 1.° — Ê cr iada , subord inada à Secretar ia da Saúde Pública 

e da Assistência Soc ia l , u m a Esco la de A u x i l i a r de Enfe rmagem, em A d a m a n t i n a . . 
A r t i go 2.° — É o Poder Execut ivo autorizado a celebrar "convênio com 

' a S a n t a Casa de Misericórdia d e A d a m a n t i n a , a f i m de que a Esco la a que se 
refere o art igo anter ior possa func ionar em suas. dependências e u t i l i za r as res
pectivas instalações para aulas práticas e teóricas/ 

Ar t i go 3.° — A l e i orçamentária d o exercício em que se der a i n s 
talação do estabelecimento de ensino ora cr iado consignará dotações adequadas 
a ocorrer às respectivas despesas. . 

A r t i g o 4.° — E s t a le i "entrará ém vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 24 de janeiro de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Jairó Cavalheiro D i a s 

Pub l i c ada n a D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
"do Governo, aos 26 de jane iro de 1966.-

Miguel Sansígolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 
(Pub l i cada novamente por ter saído com incorreção) 


